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BOQUITI
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer Ne 0532022 Dcl/MB/SE
Boquim, 15 de Fevereiro de 2022.

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura

Municipal de Boquim/sE encaminha ao Departamento de controle lnterno, através da

comunicação interna ne O4q2O22, para análise técnica do procedimento licitatório realizado

na modalidade Pregão Eletrônico ne oo12022 (PMB), cujo objeto é a aquisição parcelada de

gêneros alimentícios para a a preparação da merenda escolar para os alunos da rede pública

Municipal, através do PNAE( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR)durante o

ano letivo de 2122,solicitado pela Secretafla 
-Munióipal 

de Educação,Cultura,Esporte e Lazer,

de acordo com quantidades estimádas e cohdições con$ântês no Termo de Referência -
Anexq !do edital. '

t - Das Considerações lniciais

A mo<iàlidâde Pregão, na sua forma eletrônica, ora em análise, se dá em razão de

utiliiação de recursos da Uniãófulcro ao que dispõe o §1e do Deéreto Municipatne t(/1l2OZOi'

Regiitrê-sê que esta análise está fundamentada no incísb Vi do artigo 38 da Lei

n.s 8.66893, aplicajo de forma subsidiái'ia, advertindo que este Órgão de Controlê lnterno

irão se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das empresas, bem como a

classificação ou desclassificação das propostas, tendo em vista que é de responiabilidade do

prego"iro a liberalidade para negociar o valor das propostas e a habilitaçào ou não dôs

licitantes, com fulcro no artigo 17, inciso V do Decreto Federal n.e to.ozal2otg c/c Decreto

Municipal'ns io4r2020.

[ - Oà DotaÉo Orçamentária

o DepartaÍnento Municipal de cohtrole lnterno ratifica a dotação orçamentária
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informada acostada aos àutos as f|s.000121,000131,000141,000151;000161,00016&000178,

000í.85,000195,000205,0002 15,ooo22s,ooo23s,ooo245.

I FÍase-sê quê mr se tftrtâr de d que somênte será executada neste

exercício de 2O22 e a rca) necessidade de se DneDateÍ oadamente. con iderando

principalmente a continuidade dos servícos essenciais à Dopulacão. este DepaÊameÍto de

Contrcle lmerno as mesmas em 18\u\2o21, éooca em oue a Lel OÍcâ ria

Anual - LOA ainda não estara aorovada. o oue aoenes foi concret izada no dia 30 de

d bro de 202 destâ as Secreta iias solieita deverão rcüsar/adeo uar as

llcita d

oue s

d n cordo d

seus itos neste exercício de 2022.

No mais, recomendo que a secretaria soricirante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentáÍio da dotação

especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro atual.e

vindourq com base nas legislações abaixo transcritas:

Coníituição Frdel"l de 19tt: | . l

Art. 167. São yedados:

Í...1

ll - a realização de despesas ou a essunção de obritações diretas que
excedam os créditos orçâmentários ou adicionais;

têi Fêderâl ne 4.320Â964:

Art.59 - O empenho da despesa não podeÉ exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lel ComplementaÍ nr 10f2fit0:

Art. 16 - [...1

§ 1e Para os fins desta Lei Complementar, considêra-se:

l- adequada com a lei orçâmentária enual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somedas todas as despesas da mesma
espécie, reali2adas e a realizar, previstas no protrama de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

t...1
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lll - Da Publicação

A constituição Federal de 1988, em seu art.37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a necessidade

de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos agentes públicos

não praticarem seu ínister para satisfação pessoal, mas sim tão somente do interesse

público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração, fundamentados

diretamente pela Lei ne 8.66Q93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a 8aràntir a observância do princÍpio

constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta mais rrantaiosa

pan a administrafo e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentávêl e seiá processada e julSada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicldade, da probidade

administrâtiva, da vinculaÉo ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são cofielatos, lB99!gi19-!!g!!g
pelo Lei ne 72.349. de 2o7d.

Art. 4e A fase externa do presão seá iiriciâóa'com a conriààçaó Ooá

interessados e obsenraÉ as seguintes regras:

l- a convocação dos interessados seé efetuada por meio de

publicaÉo de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou,

não existindo,.em jornal de. circulação local, e facultativ?ment-e,_ poÍ

meios eletrônicos e conforme .o .vulto da licitaÉo,, eín ioÍnal.de
gnnde circulaçãq nos termos do re8ulamento de que-trata-o art' 29;

o Tribunal de contas do Estado de sergipe - TcE, utilizando de sua PreHogativa

de órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei nc 8.66q93 que

preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos

regidos pela LLCA será realizada pelo.Tribunal de contas, publicou a Resolução ne 26Ol2OtL,

que dispõe sobré ô enóaminhamento por meio eletrônico de edital de licitação pelos Podeies

Eieêutivos e Legislátiüoí tvtunicipais ão Tiibunal de Contás do Estado de Sergipe.

il

3

:. .: : . :A Lei'ne 10.52orb2, que ihstitui a modaiidade de licitação denominãdáriidgão,

para aquiiiião de'bens e ierviços comuns; por seu turno, aisim dispõe:
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Assim dispõem os arts. 1q e 2e da respectiva Resolução:

Art. 19 Os avisos dos editais de licitação des prefeituras e Câmaras
Municipais do Estâdo de Sergipe serão encaminhadas ao Tribunal de
Contas no prazo de vinte e quatro horas contados a partir .da
publicação, por meio eletrônico, utilizândd-se, pard tanto, dó sÍte
oÍicial do Tribunal.

Art. 2e O não encaminhamento dos editais no prazo fixado nesta
Resolução sujeitaé o geíor público sanÉo de multa, nos teÍmos do
art. 60 da Lei Complementar Estadual ne 0480 e normas correlatas à
matéria, além de outras sanções previstas êm lei.

Reportando.se aos âutos, verifica-se, às fls. 000425 a 000490, que a convocaçãg

las empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no Diário Oficial da

União, no Diário Oficial do Municípiq no site do Município de Boquim/SE e do LICITANET

(sistema eletrônico Licitações), conforme orientado no Parecer Jurídico n.p 0O412022 de

13\01\2022 e ainda o disposto no art. 20 do Deireto Municipal ne LA[2OZO, respeitando o

interstício mÍnimo de 8 (oito) dias úteis entre as datas de publicação e apresentação das

propostas, conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal ne :IOA!2O2O.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser dispohibilizada no site ofiêíal do

MunicÍpio de Boquim conforme preceitua o §2e do art.8s do Decreto Municipal ne !O4(2A2O';

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.e e seus incisos da Lei n.e 10.520/02, a seguir transcrito, determina

como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senão veja:

Art. 49 A fuse externâ do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observerá as seguintes regrâs:

t...t

Vl - no dia, hord e local designadot será realizada sessão pública para
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu
representante, identificar-se e, se for o oaso, comprovar a existência
dos necessários poderes para formulação de propostas e para â
pÉtica de todos os demais atos inermtes ao certame;

4AJ,
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Vll - aberta a sessão, os interessados ou seus rePÍesentantes'

]Jt*"ii"â" o".L-ã"á dando ciência de que cumprem plenamente

"!'r"or:J,tt 
de habititação e entregarão os envelopes :"*id:..:

#;;; ;" obieto e do preço oferecidos' procedendo-se â sua

ilJ';"-J;n; 
" 

à veÍificação da confiormidade das propostas com

"r 
."oritnãt 

"iru"lecidos 
no instrumento convocatório;

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os

;"; ;;;;; oreços até 10% (dez por cento) :ip"'i"iT-I:':i
;;"à;;; "";os'lances 

verbais e sucessivos' até a proclamaçao

do vencedor;

lx - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condigões definidas

ío iiã.o 
"n,"rioç 

poderão os autores das melhores propostas' atê o

a-ar*" O" g (trds), oferecer novos lances verbais e sucessivos'

luaisquer que selam os preços oferecidos;

X - oara iulgamento € classificáção das propoías' *f .td"I1"--"
lriul"'Jã'r""li preço, ouservaaos os p.zos máximos para

;;;;.;;; ;t 
"speciácações 

técnicas e parâmetros mínimos de

aã"rp"nt o 
" 

q,.lidade definidos no edital;

xl - examiÍiada a proipsta classificada em PrimeiÍo lugar' quanto 
'ao

;r;;;;;;, Àí"J ao pregoeiro decidir moti\radamente a respeito

da sua aceitabilidade;

xll - encerrada a etapa comPetitiva e qrdenadâi' a's oflTasr 9

or"r""'rã- or*"Oerá à aberturâ ' do invólucro côntendo 
" 

os

ãL.".,."","j de habilitaÉo do licitante que apresentou 
^a Tellor

;;;:;;;;"'in'açal oo atehdimento das ôendiçôes fixâdas no

edital;

xllt - a habititação târ-se-á com a verifiçaçãg de o* o tlgitale; esá

; À;; üri"r perante a Fazenqa Nacional' a seguridade social

"';;;-"ü;;ã..nii' 
do r"'po de serviço - Fcrsl::-s-::::Ias

il;;;;";;.*is, quando for o caso' com a compromçã-o de

oüe atende às exigências do edltal quanto à habititaÉo iuridica e

lll,'i""tããt,i*iãe econômlco-rinanceird; . .

,* - 
"r'u.n*aa 

poderão deixar de apresentar os documentgs dê

n"i'f'"ti" or" la tonstem do sistemâ de Câdastramento Unificado

jJ ;;;;"á"á - sicaf e siíêmas semelhàntes mantldÔs 
.por

Estados, DistÍito Federal ou MunicÍpios; 'assggJrado àos-deÍÍúrls

ticitantes o aireito ae acesso aos dados nele constantes;

)N/-verificadooatendimentodaserigênôiasÍixadasnoedital,o

XVI - sà a oferta nâo for aceitável ou se o liciúíte désatender às

exiSências habilitatórias'..-o pregoeiro examinará 1,^*ntt
subsequentes e a quat'rrcaçã'o ios licitantes' l" ."tdA ^:,:
ilt;i=tr;, e assim sucessivamente' até a apuração de Úma que

atenda ao edital, sendo o respêctivo licitante declarado vencedor;

xvll-nassituaçóespreviíasnosincisosXleXVl,opregoeiropoderá
negoaiar diretamente com o proponente paril que seil oulioo 

lego
melhor;

Xvlll - declarado o vencedor'' qualquer liçitanie PqdêÉ manifeíar

5
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imediatâ e motivadamente a intenÉo de recorrer, quando lhe seÉ
concedido o prêzo de 3 (três) dias parà apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
epresentar contra-ràzões-em igual número de dias; qge começaÍão a

correr do término do pràzo do re@rrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos; . . .' '- - .

XIX - o acolhimento de recurco.importaé a invalidaÉo apenas dos
atos insuscetÍveii de aproveitàmento;

XX - a faha de menifrstação imediata e motiveda do licitante
importará a decadência do direito de recurco e a adjudicação do
obieto dâ licitação pelo fregoeiro ao veniedor;

»(l - decididos os recursos; á'autoriaaie competànte- Íãé.a
adjudicaÉo do objeto da licitaÉo ao licitânte vencedor;

)Ull - homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicâtário seÉ conrocadb,paiã ássinar o contàto. no irrâio
definido em edital; e

)Ulll - se o licitante \rencedor, convocado dentro do prazo de \rdlidade
da sua proposta, nãó celebnr .o iontratq aplicar-se-á o dÍsposto no
inciso XVl.

:' ' Depreende-se dos autos, às fls, 00O843 a O0í.009,:que a sessão da disputa

ocorreu no dia 28 de Janeiro de 2O22, às O9:M:|O comparecendo na sala de disputa virtual

do sistema "LICITANET" (sistema eletrônico Licitações), as empresas identificadas na Ata da

Sessão Pública do Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi iniciada a -
disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto (art. 32, l, do

Decreto Municipal ne LOA{2O2O\. Encerrada esta etapa foi verificada a regularidade da

empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a exequibilidade da proposta,

conforme responsabilidade do pregoeiro, ficando vencedora dos lotes a empresa e

respectivos itens conforme consta no termo de adjudicação, as fls. 00e 001010 a 001012.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de Apoio, a

verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de mercado e o valor

ofertado para esta aquisição, bem como a análise da documentação relativa à habilitação.

C u1L
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V - Da Fiscalizagão e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do !!gça!-g:Cg!gf contratual, estes

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de sanções, conforme

o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por um representante da Administração

especialmente designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

§ 1s O representante da Administração anotará em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2e As decisões e providências que ultrapassarem a

competêneia do repÍesentante deverão.§er soticitadap a

seus superiores em tempo hábil para a adcição das

medidas convenientes. (EíiÍêl) . . . -. i

Deisa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os Orocedimentos de comDra efetuada nessa

admini ,os seguintes documentos osquais encaminhãmos comonbdelo: lPlartilha de

Acompanhamento Contratual" (ANEXO l), documento este, sem prejuízós. de gutrôs,

essenciais à aprovação por este órgão de controle quando da.solicitação da despesâ e/ou da

liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da 'respectiva ê/oü 
.' 
ãs

nutricionistas atestar as notas fiscais bem como estej sérão respOnSáveis pelo

acompanhamento e controle da planilha de fornecimento e saldo, bem corno e

fiscalização contratual, e estes déverão serem designadôs mediante por,taria de gestor

e fiscal do contrato.

1
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Vl - Das Considerações gerais e recomendações

DeveÉ a secretaria solicitante justificar a necessidade de contratação e solicitar

autqrização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como sendo

imprescindíveis para fins de homologação do certame:

o. Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal durante

todo o procedimentó, conforme art.55, Xlll da LLCA. I '

.. .Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

r original");

o .Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura esteja

faltante;

o .Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

Vll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

Íavoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas as

recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade

Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Co trolad Municipal
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